LEI Nº. 4.579/2018, DE 27 DE MARÇO DE 2018
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR SEIS METROS CÚBICOS DE BRITA, SEIS METROS CÚBICOS DE PÓ DE BRITA, TRINTA METROS CÚBICOS DE ATERRO E QUINZE HORAS MÁQUINA PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TRADICIONALISTA OS TAURA.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82, VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar 06,00m³ (seis metros cúbicos) de brita, 06,00m³ (seis metros cúbicos) de pó de brita, 30,00m³ (trinta metros cúbicos) de aterro e 15 (quinze) horas máquina para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TRADICIONALISTA OS TAURA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Braga, nº 374, Bairro Bela Vista, Dois Irmãos, inscrita no CNPJ sob nº 22.065.722/0001-67, para fins de conclusão das obras de colocação do piso do Galpão sito na Rua Braga, nº 347, Bairro Bela Vista, Nesta Cidade.
Art. 2º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no orçamento para o corrente exercício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


DOIS IRMÃOS, RS, 27 DE MARÇO DE 2018.

	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE


	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,                

                    PREFEITA MUNICIPAL.

 


JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 


SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
